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CARGO

Cuidador para Estudantes com Deficiência

ESCOLARIDADE

Ensino Médio Completo

PRÉ-REQUISITO

Curso de Cuidador Escolar

EXPERIÊNClA

Não Exige

ATRIBUIÇÔES

Acompanhar e auxiliar o estudante com deficiência' severamente

"orpro*átido 
no desenvolvimentodas atividades rotineiras' cuidando para que

;É i;ú; ,;;" necessidades Éásicas (fisiotógicas e afetivas) satisfeitas, fazendo

ôr;l; ;;;;ie ãs atividades que elê t?o tn:'s?-1?'-"-r 
de forma autônoma;

Escutar, estar atento às necessidades do estudante;

Auxiliar nos cuidados e hábitos de higiene;

EstimulareajudarnaalimentaçãoenaconstituiçãodehábitosalimentaÍes;
Auxiliar na locomoçáo de estudantes cadeirantes que náo consigam se

locomover de forma autônoma;
Realizar mudanças de posição do estudante cadeirante para malor

conÍorto e consequente aproveitamento das atividades escolares;

Comunicar a equipe oã ãicola quaisquer alteraçÕes decomportamento do

estudante cuidando que possam ser observadas;--'- - - 
Áaorpanhar os estudantes nas atividades recreativas;. 

- - -^^^a-i^^
Acompanhar o estudânte em outras situaçÕes que se fizerem necessarlas

p.r, r.""ti=ãçáãáas atividades cotidianas durante a permanência na escola'

\lonteiro. n' 21. srlâ 209 - Cen(ro - ,{legrc/ES TeleFrr.: (28) 3552-1618
Al Jerônimo

Sítio: http/l r§§.nleerÊ.et.sol.hr

ANEXO I

Descrição do Carqo de Cuidador Para Estudantes com Deficiência

CARGA HORÁRIA

4O (Quarenta) horas semanais

REMUNERAÇÃO

De acordo com o Anexo V da Lei 2927 t2OO8' Padrão E - |

À



PREFEITURA DE

lrvtyw.o leg Íe. es. gov. b r
AI.EGRE LSE.AP

çD

o-
b

. AJÔ
a

Ir,4 uo

,o cbO

ANEXO II

"ANEXO ll D - Lei Municipal no 2.92712008

TABELA DE CARGOS NOVOS"

Nível Carqo Atual GÍupo PadÉo Veqas Nova Nomenclatura

IV

Auxiliar de
Serviço

Municipal /
Auxilier de

Administraçáo
Municipal

37 Auxiliar administrativo

IV
Cuidador
EscolaÍ 04 E 70 Cuidador Escolar

Agente dê
Serviços de
Educaçâo e

Cultura
Municipal

o4 F 16
Agente de Serviços de

Educeção e Culture
Municipal

v
Agente de

Administreção
Municipal

04
Assistênte

Administrativo
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